
ESTADO DE SERGIPE

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº        /2024

Concede Título de Cidadania 
Sergipana  à  CLAUDIO  LUIZ 
LOTTENBERG

.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE, Faço saber que 
a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e a Mesa promulga a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadania Sergipana à CLAUDIO LUIZ LOTTENBERG.

Art. 2º A Assembleia Legislativa deve fazer, em Sessão Especial, a entrega do Diploma 
correspondente ao Título de Cidadania concedido na forma do art. 1º desta Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Aracaju/SE, 14 de agosto de 2024

Deputado JEFERSON ANDRADE
Presidente

Deputado LUCIANO BISPO
1º Secretário

Deputado MARCELO SOBRAL
2º Secretário

Iniciativa do Deputado GARIBALDE MENDONÇA – PDT
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ESTADO DE SERGIPE

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

A concessã	o do título de cidãdãniã sergipãnã ão Dr. Clãudio Luiz Lottenberg e  umã justã 
homenãgem ã um profissionãl que, ão longo de suã trãjeto riã, dedicou-se intensãmente ã!  medicinã, 
com especiãl destãque nã oftãlmologiã e nã gestã	o de sãu de. Nãscido em Sã	o Pãulo, Dr. Lottenberg 
construiu  umã  cãrreirã  exemplãr,  grãduãndo-se  pelã  Escolã  Pãulistã  de  Medicinã  (EPM)  dã 
Universidãde Federãl  de Sã	o  Pãulo (Unifesp)  e  especiãlizãndo-se em oftãlmologiã,  ã reã  nã quãl 
obteve reconhecimento nãcionãl e internãcionãl.  Seu comprometimento com o desenvolvimento 
científico  e  ã  excele.nciã  no  ãtendimento  ã!  sãu de  sã	o  evidentes  em  suãs  diversãs  ãtuãço	 es  em 
instituiço	 es de prestígio, como o Hospitãl Isrãelitã Albert Einstein, onde fundou o bãnco de co rneãs 
e se destãcou como consultor em cirurgiã refrãtivã.

Alem de suã vãstã contribuiçã	o ã!  medicinã, Dr. Lottenberg desempenhou pãpe is significãtivos em 
conselhos e orgãnizãço	 es, tãnto no Brãsil quãnto no exterior. Suã pãrticipãçã	o em diversãs esferãs 
governãmentãis e sociãis, incluindo o Conselho Nãcionãl de Assiste.nciã Sociãl (CNAS) e o Conselho 
de Administrãçã	o dã Associãçã	o dos Amigos dã Estãçã	o Especiãl dã Lãpã (AAEEL), demonstrã seu 
compromisso  com ã  sãu de  e  o  bem-estãr  dã  populãçã	o.  A  suã  ãtuãçã	o  trãnscende ã  medicinã, 
refletindo  em  ãço	 es  voltãdãs  ão  desenvolvimento  sociãl  e  ã!  promoçã	o  dã  sãu de  pu blicã,  com 
reconhecimentos que vã	o desde pre.mios em gestã	o e economiã em sãu de ãte  honrãriãs por seu 
trãbãlho humãnitã rio e comunitã rio.

Especificãmente pãrã o estãdo de Sergipe, Dr. Lottenberg tem prestãdo relevãntes serviços ãtrãves 
de  iniciãtivãs  que  ãmpliãrãm  o  ãcesso  ã  cuidãdos  oftãlmolo gicos  de  ãltã  quãlidãde.  Suãs 
colãborãço	 es  com  instituiço	 es  sergipãnãs,  sejã  em  cãmpãnhãs  de  sãu de  oculãr  ou  no  suporte 
tecnico e educãcionãl ã profissionãis dã regiã	o, te.m resultãdo em melhoriãs concretãs nã quãlidãde 
de  vidã dã populãçã	o  locãl.  Estãs  ãço	 es  demonstrãm nã	o  ãpenãs  seu comprometimento com ã 
medicinã,  mãs  tãmbem  seu  desejo  de  contribuir  com  o  desenvolvimento  humãno  e  sociãl  de 
Sergipe, beneficiãndo diretãmente milhãres de sergipãnos que hoje enxergãm um futuro melhor 
grãçãs ão seu trãbãlho.

Por todo o exposto, o reconhecimento de Dr. Clãudio Luiz Lottenberg como cidãdã	o sergipãno nã	o e  
ãpenãs umã homenãgem, mãs tãmbem um símbolo de grãtidã	o  por seus serviços prestãdos ão 
estãdo e  ã!  suã  populãçã	o.  Suã  dedicãçã	o  ã!  sãu de  e  ão  bem-estãr  dos  sergipãnos,  ãliãdã  ã!  suã 
destãcãdã cãrreirã nãcionãl e internãcionãl, fãzem dele umã figurã merecedorã destã honrãriã, que 
certãmente fortãlecerã  ãindã mãis os lãços entre ele e o povo de Sergipe.

Dep. GARIBALDE MENDONÇA
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